
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208943809 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GLOBALPRINT EDITORA GRAFICA LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

CONTAGEM

1 Novembro 2018

Nº FCN/REMP

J183276961783

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/566.583-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183276961783

Data

01/11/2018

249.044.656-87 JOSE SANTANA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

“GLOBALPRINT EDITORA GRAFICA LTDA-ME” 
 

CNPJ: 12.622.028/0001-40 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0016711220099 

703201100011 
NIRE: 3120894380-9 

 
 JOSE SANTANA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido aos 09/12/1943, portador da Carteira de Identidade sob o Nº.                          
M – 8.077.793, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado de Minas Gerais e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o Nº. 
249.044.656-87, residente e domiciliado na Rua Três, número 281, Bairro Pousada do Lago, 

Município Esmeraldas - Minas Gerais, CEP 35740-000. 

 

 
Único sócio componente da empresa “GLOBALPRINT EDITORA GRAFICA LTDA-ME”, com 
sua sede na Rua Sara Kubitscheck Nº. 472, loja; Bairro Darcy Vargas, CEP.                 
30372-200; Contagem – MG, que explora o ramo de atividade de: Prestação de serviços de 
consultoria em medicina e segurança do trabalho e serviços de Editoração e impressão de 
materiais de seguranças, jornais, revistas e outras publicações periódicas, encadernação e 
serviços gráficos em geral; devidamente registrada na JUCEMG de Minas Gerais sob NIRE No. 
3120894380-9 em 01/10/2010; iniciou suas atividades em 01 de outubro de 2010, que é por 
tempo e prazo indeterminado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) No. 
12.622.028/0001-40, resolvem, assim, alterar seu contrato social conforme as clausulas abaixo:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O sócio remanescente deverá indicar um novo sócio num prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
respeitando a data de assinatura da sua Quarta Alteração 01/06/2018, registrada sob o nº 6892893 
em 15/06/2018, caso contrario procederá a liquidação da sociedade de acordo com o novo Código 
Civil Brasileiro  Lei 10.406 de janeiro de 2003, Art.1.033.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
A sociedade passa a explorar o novo ramo de atividade de  Prestação de serviços de 
consultoria em medicina e segurança do trabalho e serviços de Editoração e impressão 
de materiais de seguranças, jornais, revistas e outras publicações periódicas, 
encadernação e serviços gráficos em geral e 

 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

 
De acordo com as cláusulas acima e em atendimento as disposições da Lei 10.406 de 

10/01/2002 do Código Civil Brasileiro, ficam CONSOLIDADAS, através da presente 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL, o CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES da empresa, Cujas cláusulas passam a vigorar mediante os Termos 
seguintes: 
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“GLOBALPRINT EDITORA GRAFICA LTDA-ME” 
 

CNPJ: 12622028000140 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 0016711220099 

703201100011 
NIRE: 3120894380-9 

 
JOSE SANTANA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido aos 09/12/1943, portador da Carteira de Identidade sob o Nº.                          
M – 8.077.793, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do estado de Minas Gerais e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o Nº. 
249.044.656-87, residente e domiciliado na Rua Três, número 281, Bairro Pousada do Lago, 

Município Esmeraldas - Minas Gerais, CEP 35740-000. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
A sociedade continua girando sob o nome empresarial de “GLOBALPRINT EDITORA 
GRAFICA LTDA-ME”, com sua sede na Rua Sara Kubitscheck Nº. 472, loja; Bairro Darcy 
Vargas, CEP. 30372-200; Contagem – MG, que explora o ramo de atividade de: Prestação 
de serviços de consultoria em medicina e segurança do trabalho e serviços de 
Editoração e impressão de materiais de seguranças, jornais, revistas e outras 
publicações periódicas, encadernação e serviços gráficos em geral e 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
 O capital social continua sendo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal a R$1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, ficarão distribuídos assim pelos sócios: 
 

SOCIOS % QUOTAS VALOR 
JOSE SANTANA 100% 20.000 R$ 20.000,00 
TOTAL 100% 20.000 R$ 20.000,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
 Somente o sócio, JOSE SANTANA, terá direito de fixar uma retirada mensal, a título de 
“pró-labore”, desde que preste serviço à empresa, que será observada as disposições 
regulamentadas pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA  
 
 
 A administração da empresa será exercida pelo sócio, JOSE SANTANA, com poderes e 
atribuições de representá-los perante as Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais 
e Autarquias inclusive Bancos, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer um 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.0131.015,1. 064. CC/2002). 
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CLÁUSULA SEXTA 
 
 O sócio, JOSE SANTANA, declara sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(art. 1.011, §1º, CC/2002).  
 
CLÁUSULA SETIMA 
 
 A sociedade iniciou suas atividades  em 01/10/2010, e seu prazo de duração será por 
prazo e tempo indeterminado. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002).  
 
CLÁUSULA OITAVA  
 
 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA 
 
 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade e condições de preço, 
direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art 1.057 CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
 
 Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuara suas atividades com 
os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base patrimonial, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Contagem, como o único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas da interpretação do presente contrato e da 
sociedade, sendo que, os casos omissos serão resolvidos pelas leis vigentes na época e 
costumem geralmente observados.  

  
 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento. 
 

Contagem, 15 de outubro de 2018. 
 
 
 

_________________________________ 
JOSE SANTANA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/566.583-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183276961783

Data

01/11/2018

249.044.656-87 JOSE SANTANA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GLOBALPRINT EDITORA GRAFICA LTDA -ME, de
nire 3120894380-9 e protocolado sob o número 18/566.583-7 em 01/11/2018, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 7054706, em 05/11/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Roberto Ferreira.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

249.044.656-87 JOSE SANTANA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

249.044.656-87 JOSE SANTANA

Belo Horizonte. Segunda-feira, 05 de Novembro de 2018
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ROBERTO FERREIRA918.673.476-87

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 05 de Novembro de 2018
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